ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de plantões de Enfermagem, destinados à realização de atendimentos a serem prestados conforme cronograma apresentado pelo Departamento Municipal de Saúde; As quantidades e especificações constam no Anexo I, parte integrante deste Edital.

	LOTE 1

	
ITEM
	
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	
QTD

	



1
	SERVIÇO DE ENFERMAGEM PARA A REALIZAÇÃO DE PLANTÕES (NOTURNOS E DIURNOS), EM DIAS ÚTEIS, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS SOB REGIME DE SOBREAVISO, A SEREM PRESTADOS NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA CONFORME NECESSIDADE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, PODENDO SER SOLICITADO ATÉ 03 ENFERMEIROS, SE NECESSÁRIO.
	



Unidade
	



6.606


1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns),conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da ultima assinatura prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.4 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a necessidade da prestação de plantão de enfermagem é permanente e essencial para a manutenção do atendimento ininterrupto aos pacientes, garantindo a continuidade e qualidade dos serviços de saúde, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a previsibilidade orçamentária, a redução de custos administrativos com renovações contratuais frequentes e a manutenção da qualidade do serviço por meio da estabilidade na prestação.
1.5 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1 A solução abrange o ciclo de vida completo do contrato, garantindo a continuidade da assistência em saúde durante horários críticos (noturnos, sábados, domingos e feriados), através de um modelo de aquisição flexível, baseado em demanda e sobreaviso
3.2 Fase de Planejamento e Especificação
	Etapa
	Descrição e Justificativa

	
Identificação da Necessidade
	Garantir a cobertura de assistência em Enfermagem(enfermeiros) em regime de plantão/sobreaviso, fora do horário administrativo (Diurnos, noturnos e finais de semana/feriados), devido à insuficiência de quadro próprio ou a picos de demanda.

	
Definição do Regime
	O serviço será prestado em regime de sobreaviso, sem dedicação exclusiva de mão de obra. A remuneração e medição serão baseadas nas horas de plantão efetivamente solicitadas e realizadas pelo Departamento de Saúde.

	
Escopo dos Serviços
	Enfermeiro (até 03): Plantões Diurnos, noturnos e em dias úteis, sábados (noturnos e diurnos), domingos e feriados. 

	
Elaboração do TR/PB
	Detalhamento das especificações, exigências de qualificação (COREN), tempo de resposta ao sobreaviso, locais de prestação, metodologia de acionamento (Ordem de Serviço) e critérios de medição (tabela de valor/hora plantão).



3.3 Fase de Seleção do Fornecedor e Contratualização
	Etapa
	Descrição e Ações

	
Processo Licitatório
	Seleção da empresa mais vantajosa (ex: via Pregão) que comprove a capacidade técnica de manter profissionais qualificados e regulares para o regime de sobreaviso.

	
Habilitação Técnica
	Exigência de comprovação de registro ativo no COREN da pessoa jurídica e garantia de que os profissionais alocados possuem a formação e registro profissional necessários.

	
Formalização
	Assinatura do Contrato, estabelecendo as condições de acionamento, medição, pagamento, fiscalização, penalidades e a vigência, que será de

	Etapa
	Descrição e Ações

	
	12 (doze) meses, passível de prorrogação.

	
Designação
	Indicação formal do Gestor e do Fiscal do Contrato para o acompanhamento e atestação dos serviços.



3.4 Fase de Execução e Gerenciamento Contratual
	Etapa
	Descrição e Procedimentos de Controle

	
Acionamento do Serviço
	A Contratante (Departamento de Saúde) emitirá uma Ordem de Serviço (OS) ou comunicação formal prévia para acionar a empresa, indicando o número de profissionais (até o limite de 03 de cada), o local, a data e o horário do plantão requerido.

	
Prestação do Serviço
	A Contratada deverá disponibilizar o profissional em tempo hábil (em conformidade com o prazo de resposta ao sobreaviso definido) para a execução das atividades de Enfermagem, sob supervisão técnica do Departamento de Saúde.

	
Monitoramento e Fiscalização
	O Fiscal do Contrato atestará a efetiva presença e a duração do plantão de cada profissional acionado. Será verificado o cumprimento da OS e a qualidade da prestação, sem ingerência sobre a relação de trabalho entre a Contratada e seus profissionais.

	
Medição e Pagamento
	Mensalmente, a Contratada apresentará fatura com o registro detalhado dos plantões realizados e atestados (horas/plantão), para pagamento conforme os valores unitários adjudicados, condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.



3.5 Fase de Encerramento ou Prorrogação
	Etapa
	Descrição e Decisão Final

	
Avaliação Final
	Realização de avaliação de desempenho da Contratada quanto à sua agilidade no acionamento, qualidade técnica dos profissionais e cumprimento das cláusulas contratuais.

	
Prorrogação
	Caso a necessidade persista e o desempenho seja satisfatório, o Contrato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, observando o limite legal máximo de vigência.

	
Encerramento
	Na ausência de interesse na prorrogação ou em caso de descumprimento contratual, o vínculo será encerrado, com a devida liquidação de todas as obrigações financeiras pendentes (pagamentos e garantias).



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Subcontratação
4.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2 Garantia da contratação
4.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
4.3 Vistoria
4.3.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução;
5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.2 Início da execução do objeto: 02 dias da emissão da ordem de serviço. Local e horário da prestação dos serviços.
5.3 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Na Unidade Basica de Saúde do Muncipio de Santo Antônio do Grama- MG;
5.4 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

5.1. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto
5.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
5.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
5.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização do contrato
5.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração ;
5.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);
5.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
5.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
5.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
5.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual;
5.16. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
5.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
Gestor do Contrato
5.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
5.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.20. . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
5.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
5.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
5.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
7.1 Os pagamentos serão mensalmente até o 5º dia util do mês subsequente, com apresentação da nota fiscal eletrônica que deverá ser enviada para o e-mail: compraselicitacaograma@gmail.com e da Ordem de Fornecimento; e dos documentos que comprovem sua regularidade com os encargos sociais constituídos por lei, sendo:
a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; que abrange à Prova de regularidade relativa à Seguridade Social.
b) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da contratada.
c) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da contratada.
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF.
e) Certidão de regularidade atestando a inexistência de Débitos Trabalhistas – CNDT.

7.2 Após o encerramento do serviço serão conferidos o adequado preenchimento dos dados obrigatórios do documento fiscal eletrônico, a fim de atestar um dos requisitos de qualidade dos produtos adquiridos pela Administração.
7.3 Na elaboração da nota fiscal a empresa deverá observar o disposto no Decreto Municipal nº 2.200, de 12 de setembro de 2023 e Instrução Normativa RFB n° 2.145/23, de 26 de junho de 2023, que dispõe sobre a retenção do imposto de renda incidente na fonte sobre pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços pelos órgãos da administração direta do município de Santo Antônio do Grama/MG, inclusive suas autarquias e fundações, e a Câmara Municipal.
7.4 O pagamento será realizado em conformidade com o Decreto Federal nº. 7.507, de junho de 2011, Art. 2º, § 1º.
8 . ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 423.907,02 (quatrocentos e vinte e três mil novecentos e sete reais e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1 acima

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do município.
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:


10. FORO
10.1. Fica definido o Foro da comarca de Rio Casca - MG, para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Santo Antônio do Grama, 13 de novembro de 2026.





Samuel de Sousa Ribeiro
Secretário de Saúde
